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2. SIGLAS E CONCEITOS 

 
2.1. Siglas 

 

ACCR - Acolhimento e Classificação de Risco  

HULW – Hospital Universitário Lauro Wanderley 

ICV - Instituto Cândida Vargas  

MFD - Maternidade Frei Damião  

PAMVVS - Programa de Assistência às Mulheres Vítimas de Violência Sexual 

UFPB – Universidade Federal da Paraíba 

UMUL – Unidade de Saúde da Mulher 

 

2.2. Conceitos 
 
- Violência: uso intencional da força física ou do poder real ou em ameaça, contra si próprio, 
contra outra pessoa, ou contra um grupo ou uma comunidade, que resulte ou tenha qualquer 
possibilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência de desenvolvimento ou 
privação. 

- Violência contra as mulheres: é qualquer conduta – ação ou omissão – de 
discriminação, agressão ou coerção, ocasionada pelo simples fato de a vítima ser mulher e que cause 
dano, morte, constrangimento, limitação, sofrimento físico, sexual, moral, psicológico, social, 
político ou econômico ou perda patrimonial. Essa violência pode acontecer tanto em espaços 
públicos como privados. 

- Violência de gênero: violência sofrida pelo fato de se ser mulher, sem distinção de 
raça, classe social, religião, idade ou qualquer outra condição, produto de um sistema social que 
subordina o sexo feminino. 

- Violência doméstica: quando ocorre em casa, no ambiente doméstico, ou em uma 
relação de familiaridade, afetividade ou coabitação. 

- Violência familiar: violência que acontece dentro da família, ou seja, nas relações 
entre os membros da comunidade familiar, formada por vínculos de parentesco natural (pai, mãe, 
filha etc.) ou civil (marido, sogra, padrasto ou outros), por afinidade (por exemplo, o primo ou tio 
do marido) ou afetividade (amigo ou amiga que more na mesma casa). 

OBS: a violência contra a mulher é uma violência cultural, e se constitui em uma 
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violação dos direitos humanos, além de um grave problema social e de saúde pública. São vários os 
tipos de violência contra a mulher e que estão pautadas na Lei 11.340/2006, conhecida como “Lei 
Maria da Penha”.  

- Violência Física: ocorre quando alguém causa ou tenta causar dano por meio de 
força física, uso de algum tipo de arma ou instrumento que possa causar lesões internas, externas 
ou ambas. 

 - Violência psicológica: inclui toda ação ou omissão que causa ou visa a causar dano 
à autoestima, à identidade ou ao desenvolvimento da mulher. Consiste em agressões verbais 
constantes, ameaças, chantagem, privação de liberdade, humilhação, desvalorização, 
culpabilização, rejeição ou indiferença, que cause danos ao equilíbrio emocional da pessoa. 

 - Violência sexual: toda ação na qual uma pessoa, em situação de poder, obriga outra 
à realização de práticas sexuais, utilizando força física, influência psicológica ou uso de armas ou 
drogas. As práticas sexuais incluem condutas que constranjam a presenciar relações sexuais. E ainda 
impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto 
ou à prostituição; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos.  

- Violência patrimonial: incide em qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos 
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas 
necessidades. 

- Violência moral: abrange qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou 
injúria. 

 

3. OBJETIVOS 

 

Orientar a equipe assistencial da maternidade para atendimento à mulher em 
situação de violência sexual, pois, mesmo que a maternidade do Hospital Universitário Lauro 
Wanderley (HULW) não seja referência para esse tipo de atedimento, nem possua habilitação para 
tal, toda equipe multiprofissional deve estar preparada e conhecer a rotina para acolhimento e 
encaminhamento responsável dessas mulheres aos centros de referência ou autoridades policiais. 

Adequar a maternidade do HULW às exigências do Ministério de Saúde de que todas 
as unidades de saúde que tenham serviços de ginecologia e obstetrícia constituídos devem estar 
capacitadas para o acolhimento e assistência as mulheres em situação de violência sexual. 

Estabelecer fluxos internos de atendimento, definindo profissional responsável por 
cada etapa da atenção. 
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4. JUSTIFICATIVAS 

 

A confecção deste Protocolo se justifica pela necessidade de uniformizar as 
atividades específicas e os procedimentos necessários em casos de mulheres em situação de 
violência sexual que procuram a maternidade do HULW, determinando as atribuições de cada 
categoria profissional, garantindo acolhimento e uma assistência mais segura para essas mulheres 
e profissionais envolvidos. 

 

5. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E DE EXCLUSÃO 

 

Estão incluídos nesse protocolo as mulheres em situação de violência sexual que 
procuram a maternidade do HULW. Excluem-se os demais tipos de violência.  

 

6. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES 

 

6.1. Técnico em Enfermagem 

 

- Realizar a pré-classificação no acolhimento (acolher, verificar sinais vitais e registrar 
no Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários (AGHUx)); 

- Priorizar o atendimento de enfermagem em caso de suspeita de violência sexual 
e/ou risco; 

- Encaminhar a paciente para a Classificação de Risco pela enfermeira; 

- Administrar medicamentos conforme prescrição médica e preparar materiais caso 
necessário. 

 

6.2. Enfermeiro 

 

- Realizar a avaliação para a Classificação de Risco em consultório (POP.UMUL.018 
Acolhimento e Classificação de Risco em Obstetrícia), respeitando a privacidade da usuária e sua 
família/acompanhante (POP.UMUL.026 Privacidade da paciente na maternidade);  

- Realizar anamnese, ouvindo suas queixas e oferecendo apoio e suporte emocional; 
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- Realizar exame físico detalhado e planejamento para cada caso; 

- Orientar usuária e família/acompanhante sobre a dinâmica do atendimento na 
unidade; 

- Encaminhar a usuária para atendimento médico, de acordo com a classificação, 
informando o caso com discrição; 

- Após atendimento médico, prestar os cuidados pertinentes ao ocorrido; 

- Realizar o preenchimento da “Ficha de Notificação e Investigação de Violência 
Doméstica, Sexual e/ou outras Violências” (ANEXO 1), em caso de suspeita ou confirmação de 
violência sexual, em conjunto com a equipe interdisciplinar; 

- Notificar/Informar à epidemiologia do HULW; 

- Realizar registro do atendimento no AGHUx; 

- Providenciar transporte da paciente, quando houver necessidade de trasferência 
para o serviço de referência; 

- Manter sigilo sobre as informações prestadas pela vítima ou pelo seu responsável. 

 

6.3. Médico 

 

- A assistência médica deverá ser realizada por um médico plantonista assistente 
podendo estar acompanhado pelo médico residente em ginecologia e obstetrícia; 

- Realizar anamnese, exame físico e ginecológico e solicitação de exames 
complementares (ex.: hemograma em casos de sangramento) para a avaliação inicial emergencial, 
se necesário; 

- Definir a conduta nos casos que necessitam de intervenção médica emergencial 
(sangramento aumentado, rafia de lacerações, suspeita de lesões);   

- Confirmar se foi realizada a notificação; 

- Realizar o encaminhamento por escrito em receituário médico ao serviço de 
referência detalhando a história clínica e exame físico. Em João Pessoa o serviço de referência é o 
Centro de Referência para Atendimento às Mulheres Vítimas de Violência Sexual e Doméstica do 
Instituto Cândida Vargas (ICV). No estado da Paraíba, é a Maternidade Frei Damião (MFD), sendo o 
atendimento realizado por meio do Programa de Assistência às Mulheres Vítimas de Violência 
Sexual (PAMVVS); 

- Preencher o protocolo de Solicitação de Transporte de Pacientes Internos (ANEXO 
2); 
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- Acionar a equipe da psicologia e serviço social em formulário de Pedido de Parecer 
pelo AGHUx. No caso de não haver o profissional na escala de serviço, com o intuito de não 
postergar a permanência da mulher nos casos de violência sexual, deve-se dar seguimento à 
transferência ao centro de referência especializada; 

- Em situação de violência que culmine em gravidez indesejada, havendo a 
necessidade de realização de ultrassonografia, não se deve oferecer a visualização do feto ou 
embrião, exceto quando houver pedido espontâneo da paciente, devendo-se garantir todos os seus 
direitos; 

- Manter sigilo sobre as informações prestadas pela vítima ou pelo seu responsável. 

 

6.4. Psicólogo 

 

- O profissional de psicologia de referência para a maternidade realizará, em local que 
resguarde a privacidade da paciente, entrevista psicológica com foco no acolhimento, na avaliação 
de seu estado emocional atual e sentimentos emergentes após vivência da violência; 

- Confirmar se há registro no prontuário de que foi realizada a notificação e, caso 
negativo, confirmar junto à equipe de enfermagem, presencialmente, se foi realizada ou não a 
notificação; 

- Prestar apoio psicológico, psicoprofilaxia, psicoeducação e orientações que se 
fizerem necessárias; 

- Sensibilizar as vítimas sobre a importância do registro do boletim de ocorrência; 

- Solicitar o consentimento da mulher para escuta ao acompanhante e/ou outros 
membros da família, caso necessário; 

- Responder o Pedido de Parecer no AGHUx; 

- Manter sigilo sobre as informações prestadas pela vítima ou pelo seu responsável. 

 

6.5. Serviço Social 

 

- Orientar as vítimas sobre a importância do registro do boletim de ocorrência, 
preferencialmente na Delegacia da Mulher;  

- Confirmar, presencialmente, com a equipe de enfermagem, se foi realizada a 
notificação; 
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- Manter sigilo sobre as informações prestadas pela vítima ou pelo seu responsável; 

- Realizar orientações para acesso aos direitos cabíveis, dentre os quais:  

o atendimento psicossocial especializado (Lei nº 12.845/2013); 

o diagnóstico e tratamento das lesões físicas no aparelho genital e nas demais 
áreas afetadas; 

o registro da ocorrência facilitado e encaminhamento ao exame de corpo de 
delito; 

o profilaxia de gravidez e contra Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs); 

o coleta de material para realização do exame de Vírus da Imunodeficiência 
Humana (HIV); 

o  preservação do material que possa servir de prova judicial contra o agressor 
(sob responsabilidade do médico e da unidade de saúde ou Instituto Médico 
Legal (IML)). 

- Contatar pessoa de referência indicada pela mulher, caso seja necessário;  

- Realizar estudo social que embase relatório para encaminhá-lo aos órgãos de 
proteção à mulher nas situações necessárias; 

- Nos casos de violência sexual, fazer contato com o serviço social dos centros de 
referência por telefone: 

o No município de João Pessoa é o Centro de Referência para Atendimento 
às Mulheres Vítimas de Violência Sexual e Doméstica (ICVio) do Instituto 
Cândida Vargas (IVC) 

o No estado da Paraíba, é a Maternidade Frei Damião, sendo o atendimento 
realizado por meio do Programa de Assistência às Mulheres Vítimas de 
Violência Sexual (PAMVVS), seguindo os requisitos do protocolo do 
Ministério da Saúde. 

 

Observações:  

 

Destaca-se a importância da notificação de qualquer suspeita ou confirmação de 
violência pelos profissionais de saúde que integram a rede de atenção às mulheres e aos 
adolescentes em situação de violência. A notificação deve ser realizada preferencialmente pelo 
primeiro profissional que prestar atendimento que será o enfermeiro no momento da classificação 
de risco.  
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Quando do atendimento de crianças e adolescentes é obrigatória a comunicação ao 
Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais (Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente).  

Nos casos de violência contra pessoas idosas é obrigatório comunicar a quaisquer dos 
seguintes órgãos: autoridade policial, Ministério Público, Conselho Municipal, Estadual ou Nacional 
do Idoso (Lei nº 10.741/2003). 

  



 

 
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY 
 

Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO PRT.UMUL.OBST.038 Página 9/14 

Título do 

Documento 

ASSISTÊNCIA INICIAL À MULHER EM SITUAÇÃO 
DE VIOLÊNCIA SEXUAL ATENDIDA NA 

MATERNIDADE DO HULW 

Emissão: 10/04/2024 
Próxima revisão: 

10/04/2026 
Versão: 1.0 

 

7. FLUXOGRAMA 
                                                              

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enfermeira acolhe e classifica o riso 

Sinais de 

violência 

sofrida? 

SIM NÃO 

Verificar SSVV e registrar Técnico de Enfermagem - Verifica SSVV e 

registra; Equipe comunica ao médico 

plantonista 
Proceder com a continuidade do 

atendimento  Enfermeiro notifica/informa à Epidemiologia do 

HULW 

Médico plantonista e residentes 

Anamnese, exame físico e ginecológico e solicitação de exames complementares; definir a conduta nos 
casos que necessitam intervenção médica emergencial; definir a conduta nos casos que necessitam 

intervenção médica emergencial; Encaminhamento por escrito ao serviço de referência (ICVio; ICV; MFD). 
 

  

Psicólogo 

Prestar apoio psicológico e orientação, com privacidade, respeitando o sigilo; confirmar se foi realizada a 
notificação; sensibilizar as vítimas sobre a importância do registro do boletim de ocorrência; solicitar o 

consentimento da mulher para escuta ao acompanhante e/ou outros. membros da família. 
   Manter sigilo sobre as informações prestadas pela vítima ou pelo seu responsável.; 

Serviço social 

Orientar as vítimas sobre a importância do registro do boletim de ocorrência; confirmar se foi realizada a 
notificação; manter sigilo sobre as informações; realizar orientações para aquisição dos direitos cabíveis; 
Contatar pessoa de referência indicada pela mulher, caso seja necessário; Nos casos de violência sexual, fazer 
contato com o serviço social dos centros de referência por telefone. 
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8. MONITORAMENTO 

 

Serão monitorados os números absolutos de atendimentos de mulheres em situação 
de violência que chegarem ao serviço, além das notificações realizadas, semestralmente. Para tanto, 
serão utilizadas as planilhas de acompanhamento e livros de registro do setor, bem como as 
informações constantes na Vigilância Epidemiológica do HULW. 
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ANEXO 1 - Ficha de Notificação e Investigação de Violência Doméstica, Sexual e/ou outras Violências. 

(frente). 

 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN).  
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ANEXO 1 - Ficha de Notificação e Investigação de Violência Doméstica, Sexual e/ou outras Violências. 

(verso). 

 

Fonte: Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN).  
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ANEXO 2 – Protocolo de solicitação de transporte para pacientes internos.  

 

Fonte: Documento do setor. 
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